
PREFEHTURA MUNICIPAI_  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATóS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente -  Ba
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PREFEETURA MUNIGIPAL DE VALEN" - ESTADO DA BA"IA - GONTRAT® NO B

Contrato que  entre si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALEN",  CNPJ  nO  13,845.89
sede  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado
SrO   Prefeito   Municipal   Warcc)s Ac/r/Éno  oíe  C)//'ve/'r?  ,4,aí/o,   portador  do  CPF  nO   560,617.57
33.454.663   SSP/BA,   resídente   e  domicÍIiado   a   Rua   Dionísio   Mota,   350,   DÍonísío   Mora,  Val

48890-000,  autorizado  pelo art.  86,  XN,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante denominada  CONT
outro  laclo  a  empresa  PORTOMED  EMEIREE[tiD"ENTOS COMERCEAIS  LTDA - EPP.,  e
Rua  Saldinha  Marinho,  Bairro  Centro  - Sede,  Porto  Seguro - Bahia,  CEP:  45.810-000,  inscrita  n

7 !2JÍlTJ

0001-51  com
este  ato  pelo
-49   e   RG   no

O 19.965.346/0001-52,  através  do  seu  representante  legal,  Sra.  Oaewe árj,t/,/'o Da  C!/nAa  Cam
da  Carteíra  de  ldentidade  nO   15.462.269-90,  expedido  por  SSP/BA  e  inscrito   no  CPF  nO   O4

denominada      CONTRATADA,      observac!o      a       DISPENSA      NO      O7-078/2®fl7      e
ADMENlffiRATIV® NO 494/2®17,  mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÃUSuLA PR"EIRA - OBJEF®.
1.1     CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO.  DE  S

MANUTENÇÃO   DO  APARELHO   DE   RAIO  X   DO   HOSPITAL   MuNICIPAL
ARAÚJO.

cLÁusuLA sEG"DA - pRAzo DE ExEGuçÃ® Do ®BmT®
2.1 - O Contrato terá vigência até 31 de  Dezembro dle 2017 contacla  a  partir de sua  assina
ter a sua duração  prori.ogada  por iguais e sucessivos períodos,  mecliante termos aditívc)s,  até
dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Aclministração  na  co
contrato,  c.onforme  art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto  no  t

obJ.etO®

CLÁusuLA TERcE=[m - Do pREço E FoRMA DE pAGAMENTo
3.1   -   O   preço  estmado   a  ser  pago   a   Contratada  é  cle:   R$  3.650,®0   (TRÊS   MIL  SE
CINQUENTA    REAES),    observada    a   seguinte   forma    de   pagamento:    Necessariamente,
transferência eletrônica em  Cheque/Conta  do Creclor.

3,2 -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dia
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   reg
Contratado  e  esteja  devidamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Físc
os percentuais das despesas referentes a  insumos e a mão de obra.

3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  manticla  em  instmiçio  financeira  i
CONTRATANTE.

3.4 -  Em  caso  cle  impossibilidade  do  cumprimento  do 'item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pel
tarifas bancárias em  decoi.rência do pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

\ :'!`l.
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PREFEETURA MUNIGIPAI_  DE VAL[:NTE
SETOR DE LICITAçõES E C®NTRAT®S
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

CLÁuSULA QuARTA - DA DOTAÇÃO ®RÇAMENTÁREA
4,1 - As despesas decorrentes da execução dest: contrato correrão por conta da  DOmçÂ®:

uNIDADE ORçAMENTARIA: 05O7 - FuNB® MuNICEPAL DE SAÚDE
pRoJETo/ATlv:  iO42 - REQuALIFHcAçÃO DA uNIE9ADE HospmALAR
ELEMENTO  DE  DESPESA:  33903900000O - OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURI
FONTE:  02 - Receita de lmpostos e Transferência - Saúde 15%

cLÁusuLA Qu"m - DAs OE"GAçÕEs DA ¢ON"ATANTE
5.fi - Observar fielmente as  cláusulas  e condições estipuladas  por força  deste instrumento;

5.2 -  Proceder  o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusi

pertínentes   a   reajustamentos   e  atualizações   monetárias,   estas   nas   mpóteses   de  eventu
adimplemento das obrigações;

5,3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem   as  condiçõ
estipuladas;

5,4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensíveis  ao  pleno  e  d
cumprimento da prestação e ela contratualmerite imposta.

cLÁusuLA sExm - DAs ®BRIGAçÕEs DA coNTRA"DAi
6.fl  - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.

6.2 - É de inteira  responsabilidade da  Contratada o fomecimento do  objeto deste contrato,  nã
eximir-se, ainda que parcialmente.

6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  o
estipulado neste contrato.

6.4 -  Responder  pelos danos  causados,  diretamente a  Contratante ou  a terceiros,  decorrente
ou dolo  na execução do contrato.

CLÁuSULA SÉ"MA - DAS SANçõES PARA O CASO DE "ADIMPLEMENTO.
7.1  - Serão  observadas  as  clisposições  do  Capítulo  IV  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  caso  de  in

contratual  e normas  gerais da  refierida  Lei.

CLÁuSuLA OETAVA - DA RESCISÃ®
8.1  -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem   inexecução  total  ou

(

instrumento,  ensejar-lhe-á,  confom!e  o  caso,  rescisão  administrativa,  amgável  ou  judicial,
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a
conforrrie a  legislação aplic:ável.

:.t`.`
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PREFEITUFàA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente -  Ba

•     CNPJ  -  13.845.896/0001-51

CLÁuSuLA NONA - DA FISCALIZAçÃO
9.fl   -   Todos   os   produtos/serviços   objeto   dest_a   licitação   serão   fiscalizados   pela   Prefieitur

prepostos credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  li
lÇ)cals  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  fac"itar  para   que  a  fiscalização
integralmente    a    sua    função    e   com    ela    entencler-se    diretamente   sobre   os    assuntos

prod utos/serviços contratados.

9.2 - As commcações entre a  fiscalização  e a  fomeL.edora  dos produtos serão sempre  por e

por  riecessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  enten(Iimentos  verbais,  estes  serão  co
escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmc)s,

9.3 - A fiscalização poderá  aplicar sanções e  multas à  prestaclora  dos seMços,  nos termos des
como examinar, a  ciualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  ciue  os  métodos  de  trabalh
são  ineficientes ou  inadequados  à  exec.u!ão  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do

ritmo  requerido  para  a   realização  dos  trabalhos,   poderá   exigir  que  a   empresa  aumente  s
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  dos serviços,  Ainda  que  ocorra  ca
de força  maior ou qualquer outro  motivo alheio ao  controle da  Prefieitura,  a  Fiscalização poder
contratada  intensificasse  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim
entrega dos objetos no  prazo preestabelecido.

9.5  -  A fiscalização  da  Prefeitura  não  díminui  nem  exclui  a  responsabindade  da  c.ontratada  pel
correta execuçã() dos serviços.

9.6 - As observações,  ordens e instruções da fiscalização serão,  obrigatoriamente,  registraclas
serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificad
execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da   execução  do  contrato,
Capítulo IH da  Lei  Federal  8,666/93,  competindc) ao servidor ou  comissão designados,  primordi
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lmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   i   execução   do   contrato,   dete

providências necessárias à correçãc) das falhas ou àefeitos observados;
b)   transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência   a  seus  superiores  e  ao  órgão' central  de  controle,  acompanhamento
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam
imposição de sanções c)u  a  rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias  para a regularldade da  execução do con
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação da  execução já  realizada,  emtindo a
habilitação  para  c)  recebimento de  pagamentos;
f)  esclarec.er  prc)ntamente  as  dúvldas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Admi
necessírio,  parecer de espec]-alistas;

:`..
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE VAEENTE
SETO[` D[:  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

g)  cumprir as diretrizes traçadas  pelo?órgão central  de controle,  acompanhamento e avalia
contratos e convênios;
h) fisc.alizar a  obrígação da  contratada  de manter, durante toda a  execução do  cc)ntrato, em
com  as  obrígações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exígidas  na  licitaç

regular cumprimento das obrigações trabalhistas e  previdenciárias;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  cle empregados da  contratada,  cuja  p
inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizad[)ra,  correndo,  por  ex
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,   bem  como

que tal fato imponha;
j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados
do contrato.
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9.8 - A ação ou  omissão, total  ou  parcial,  da  fiscallzação  do  contratante,  não  eximrá  i  con
responsabilidade na execução do contrato.

CLÀuSULA DÉC"A - DO REAJuSTE, DOS ACRÍSCIMOS E SuPRESSÕES
10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,   respeltando
ordinária  conforme variação de mercado.

10.2  - A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  T
acréscimos ou supressões que se fizerem  necessárias,  no  montante de até 25%  (vinte e cinc
valor  inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e  segundo  const
da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou supressão  poderá  exc.eder os  limites estabelecid
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISP®SIçõES FINAIS
11.1  - Os tributos  que sejam  deviclc)s  em  decorrêncía  direta  ou  indíreta  da  execução  dos se

exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

11.2 - Aos  casos  omissos será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidi

N.0  8.666/93  e atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94.

CLÁUSULA DÍCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO
12,1  -  A  Contratada  não  pc)derá  subcontratar,  ceder  ou  transfierir,  tota!  ou  parcialmente,
Contrato.

CLÁl!SULA DÍCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1  -  A  execução  deste  Contrato,   bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulado5
com-atuais e  pelos  preceitos de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios
dos Contratos e das disposições do Direito  Privado,  na forma do Art.  54 combinado com  o  in
55,  da  Lei  no  8.666/93.

CLÁUSuLA DÉCIMA QuARTA - DO FORO

l.i`:.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SEl-OR DE LICITAçõES E CON"ATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

14.1  - As  partes  elegem  o foro da  Comarca  de Valente - Bahia,  com  renúncia  de qualquer

privilegiado que seja  para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na  execução do presente ln

14.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  dÍ:  assim  haver,  entre sÍ,  ajusta[Io  e  contratado,  lavro
Contrato em  O2  (Duas) vias de  igual teor e forma,  para todos os fins  de direito, sem  rasuras

qual  depois de  lido  e  achado  confiorme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  v
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia,  09 de  NOVEMBRO de  2017.
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Pç.  Getulio  Vargas,  01,  Cencro,  Valente-BA -  CEP  48890-OOO  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl@outlo



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRAl-OS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845,896/0001-51

ANEXO I AO CONTRATO

1[2    OBJETO:       CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA    ESPECIALIZADA    PARA    PRE
SERVIÇO   NA  MANUTENÇAO  DO  APARELHO   DE   RAIO  X   DO   HOSPIT'AL
JOSÍ  MOTA ARAÚJO.

UNIDADE ORÇAMENl-ARIA: 0507 - FuNDO  MuNICIPAL DE SAúDE
PROJETO/ATIV: 1042 - REQUALIFICAçÃO DA UNIDADE HOSPITALAR
ELEMENTO  DE  DESPESA:  339039000000 - OUTROS  SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURI

FONTE:  02 - Receita  de lmpostos e Transferência - Saúde 15%

AÇÃo    DE
UNICIPAL

ICA

DESCRIçÃO

S U BSTITUI O  DO AuTO TRAFO

VALOR
UNIT'

VALOR
TOTAL

1.800,00 •800,00
SUI3STITUlÇÃO DA cHA`m SELADoRA
DE REDE
DE SLO CAn4ENTO
SERVIÇO

TOTAL

Valente-Bahia, 09 de NOVEMBRO de 2017.  1  9 ,965.34
PO[\TOMED EMP-OMERCIAl

Rua  Sald@ntia Mari

/ooOq -52
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CONTluTANTE: CONTRATADA:                                    centrc). CEP
PORTO SE

g*Tmo#Í#m#NÍI%yEJt#o#:Cu`Í
LTDA - EPP

Daene Araüo Da Cunha Cameiro
Representante legal

LTDA- EPP
ho.  No,63.  SÍila O9
45.810ÚOO

uRO-BA

M ERCIAIS

Testemunhas:

Nome:....'
CPF/ RG :

Pç.  Getullo  Vargas,  O1,  C'entro,  Valente-BA - CEP 48890-000  - TEL.  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook
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bIÁRIO OFIC!AL
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE.. BA

rm

Sexta-feira

10 de Novembrode2017
Ano  l-No i2o

MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.

EXTRATO DE CONTRATO N9 347/2017.

OBJETO:   O  Municípío  de  Valente  na   Bahia  avisa   que  firmou  contrato  através  da   DISPENS

PROCESSO  ADM.  n9  494/2017,  com  a   Empresa   POTOMED  EMPREENDIMENTOS  COMERCIAL

í9.965.346/0001-52,  pelo val[)r total  de  R$  3.650,00  (Três  mil  e seiscentos  e  cinquenta  reais),

de   empresa   especializada   para   prestação   de   serviços   na   manutenção   do   aparelho   de   R
Municípal José  Mota Araújo.  Data do contrato: 09/11/2017. Validade do contrato: 31/12/2017

Valente-Ba, 09 de novembro de 2017.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAIJJO

Prefeito.

r\o_  cJíi -cn8/2!JL] ,
LTDA  -  EPP,  CNPJ

para  contrataçãc)
io   X   do   Hospital

Esta  edição encontra-se  dísponível  no  site  www.dlariooficíalba.com.br  e garantido  sua  autenticidade  por certificado digital  lC


